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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. º 01fl020 

O MINlSTÉRJO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 
T

E

RRITÓRIOS, representado pela Promotora de Justiça de Tutela de Fundações e 
Instituições de Interesse SociaJ ROSE MEIKE CYRILLO e o administrador judicial do 
Abrigo dos Excepcionais de CeilAndia - AEC, Sr. DANIEL COELHO DE SOUZA. com 
base na Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, 

CONSIDERANDO que o MJNISTÉRIO PÚBLJCO defende a ordem j� o regime 
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do disposto 
.na Constih.u,ao da República (arts. 127 e 129, l JJ, ill), na Le.i Complementar 75, de 20 
de maio de 1993, - Estatuto Jo Minist�rio Público da Uniao - (art. 5º, V e art. 6º, XIV, 
.. f"); 

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações e Entidades 
de lnteresa;e Sociais - PJFEIS -fisc.ali7..a ii entidada de in&emile IOdal, pua controle 
da adequação contábil, financeira e finalfstica e, consequentemente, da legalidade e 
per�ncia dos atos de seus administradores, nos termos da Resolução 90. de 14 de 
setemb.ro de 2009, do Conselho Superior do Ministfrio Público do Distrito Federal e 
Territórios (Art. 19, inciso VII); 

CONSIDERANDO que as entidades privadas sem fins lucrativos são constituidas na 
forma de pessoa jurfdica de direito privado denominada Associaçac> (Art. 28 Código 
Civil) e caracterizadu pela reunlJo de pessoas que se agrupun. wm intuito lUl,-ativo,

para c0Mt,1Cução de finalidade de car�ter universalii.ado em Areas ronsiJeraJas de 
reJt,vante interesse póbUco, como a educaçao, cultura, assist� social. 

CONSJDERANOO que as entidades privadas de assistência social. sem fins IUL-rativos 
executam d� forma de!K"entraltr..a�ao aa ações govf'r'Mmmtais no campo da �ia 
social e, por isso, integram a polftica de assistência social (Art. 20& da Constituiçao da 
República); 

CONSIDERANOO que o Ministério Pdblico tem a atribuiçâu de dissolver as entidades 
privadas sem fiN lucrativos que recebam awdllo ou subvenr;ão do Poder POblico e 
deixem de desempenhar eletivamente as atividades assistenciais a que se destina; 
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aplique as importàocías rl1preSl•nt.1Jl1s pelas !ôubvenc;ôt.-s em fins diversos dos
pn•vistos nos �•u:; atos '-'onstitutivos (Arl. ·1•· e 3 do Dt..>creao-Lei nc

• 41/1966); 

CONSIDERANf)() qw tramite\ pt•rant<' ,, Z' Vara Ovei de Ceilc\ndia/DF a açAo de
Jis.wluçao do Abrigo "fos Excepcionais Je Ceilãndia - AEC (autos nº 0022576-
84.2015.8.07.0003), encontrando-!;(' a instihlíç�o sob a administraçao judicial do Sr.
Daniel Coelho de Souu desde 2V 10/2015 e que a as contas da entidtlde relativ.s ao
exerdcío de 2018 obtiveram Parecer Pericial Cont�bil pela rejeíçc\o das contas em
,·irtuJe do não n.>colhimento dos tributos incidentes sobre a renumeração do
administrador judicial (Procedimento Admúustrativo nº 08190.038234/19-43), 

RI50L VEM CELEBRAR o seguinte

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

CLÁUSULA PRIMEIRA -O Administrador Judicial do Abrigo dos Excepcionais de
Ceilândia - AEC, compromete-se, doravante, a reter (na fonte) a contribuiçao
previdenciária (lNS.S) e o imposto de renda (JR) incidentes sobre a 5U.íl remunet11Çãt>.
cm consonancia com as exigências dos artigos 78, incisos I em. e 231 § 1º, inciso IL da
L"l RFB nº 971/f/J e dos artigos 178 e 775 do Decreto nº 9.580/18. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Administrador JudiciaJ compromere-se a n.tõ mais
declarar em sua DAA os curatelados (residentes no AEC) como seus depmdenres do
impost.o de renda. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Administrador Judicial rompromet\'-� a Mear com o
pagamento de todos os tributos incidentes sobre a sua remuneração que serão
necessariamente cobrados do Abrigo dos Excepcionais de Cetündia - AEC �la
Secretaria de Receita Federal 

CLÁUSULA QUARTA - A aceitaçjo das CJâusulas � Te-rmo. ac.un-tar4 a
aprovac;Ao com ressalvas das contas de 2018 do Abrigo dos Excepcionais de Càla.ndia
- A EC, bem como o arquivamento da prestação Je contas relath'a ao exetdcio de 2016
(PA n" 08190.003744/17.00) e a nJo exigência da apresentaçao da prestaçAo d� conw
Jo exercido de 2017. 

CLÁUSULA QUINTA - O descumprimento das Cl.tusulas deste Termo de
ajustamento de conduta implicar, no reconhecimento da irregularidade da prestaçlo
de oontas do exm:ldode 2018 apresentada peranto 2' Promolorla de JUSliça de Tu� e 

J) 
DIOltalizado com CamScanner 



MtNISff:RIO PÚBLICO DA UNIÃO 
..... TUI() PÜ8UCO 00 DISTRITO FEDERAL E TERRIT6fuos 

28. PROMOTORIA OE JUSTIÇA OE FUNDAÇÕES E ENTIDADES OE INTERESSE SOCIAL

d� fundaçt'les e Entidades J� lntcrcsse Social. bem como ensejarei o ajuizamento das 
.icões de remot;Ao de .Administrador Judicial e Je repara�o civil pelos preiuJzos 
causados à entidade. 

CLÁUSULA SEXTA - Este t�rmo produzirc1 efeitos legais a partir de sua celebraçclo. 

Estando assim justo e compromissado, firmam o presente instrumento 
para que produza us efeitos legais. 

Brasflia-DF, 04 de agosto de 2020. 

,(:::Eli� � 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

!Je� � /4 (JAA_ . 

DANIEL COELHO DE SOUZA �.,,-
ADMINISfRAOOR JUDICIAL - Abrigo dos Excepcionais de Ceilàndia - AEC 
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